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CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA VISANDO A PREsTAcAo  DE SERVIOS PARA A 

REALIZAçAO DAS OBRAS DE REVESTIMENTO EM ACM 

(ALUMINIO COMPOSTO) E INSTALAAO DE LETRAS EM AO 

INOX, CONFORME EDITAL DE LICITAcAO - TOMADA DE 

PREOS N2  005/2020, QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICiPIO DE 

SANTO AMARO - BAHIA - E A EMPRESA VALE OURO 

CONSTRUçOES LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - Bahia, pessoa juridica de direito püblico 

interno, corn sede a Rua Conselheiro Paranhos, 49, Centro, neste Municipio, inscrita no CNPJ 

sob o n2  14.222.566/0001-72, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato 

pelo Prefeito Sr FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, major, agente polItico, inscrito 

no CPF n° 784.031.465-15 e a empresa VALE OURO CONSTRUçOES LTDA, corn sede no 

Povoado Onze Mil Virgens, n° 08, Conceicão de Feira/Ba, Cep: 44.320-000, inscrita no CNPJ sob o 

n2  13.788.080/0001-33, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 

representante legal, Sr TEOBALDO RAMOS MIRANDA DOS SANTOS, brasileiro, malor, inscrito 

no CPF sob n° 109.197.755-00 e cédula de Identidade RG no 01295979 02, tern justo e acordado a 

assinatura do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condiçöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - 0 presente Contrato tern por Objeto A PRESTAçAO DE SERVIOS DE ENGENHARIA 

NAS OBRAS DE REVESTIMENTO EM ACM (ALUMNIO COMPOSTO) E INsTALAcAo DE 

LETRAS EM AO INOX, INCLUINDO MAO DE OBRA E MATERIAlS, COM RECURSOS DE 

SALDO REMANESCENTE DO TERMO DE COMPROMISSO NO 80059712013 E PROCESSO NO 

2648.1014340-29!2013, CELEBRADO COM 0 MINISTERIO DO TURISMO, NO MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO - BAHIA, conforme Planlihas e Anexo deste Edital, de acordo corn as 

Especificacoes Técnicas, Planilhas de Quantidades e Pre(;os, tal como discrirninado no Edital de 

Licitacao - Tomada de Precos N - 005/2020 e Processo Administrativo no 075/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA— DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1. - Fazem parte integrante do presente Contrato: 

Edital de Licitaçäo TOMADA DE PREOS N2  005/2020 e seus Anexos; 

Proposta da CONTRATADA. 
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CLAUSULATERCEIRA— DO PRAZO 

3.1. - 0 prazo de execuçao dos servicos Objeto deste Contrato, contados da data da emissäo da 

ordem de serviço pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO é de 02 (dois) meses. 

3.1.1 0 prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogacäo, a critérlo da 

Administraçáo, mantidos todos os direitos, obrigaçaes e responsabilidades, na conformidade do 

disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei 8.666193. 

3.2. - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

deverá emitir Ordens de Servicos em que sejam especificados os serviços, nas quals deverão 

constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

Programação que deverá ser seguida pela CONTRATADA. 

Quantitativos globais estimados dos servicos principals a serem executados, em 

consonância corn os itens que integram o Cronograma FIsico. 

Definicâo dos locals onde os servicos serão executados. 

Prazos de execução dos serviços. 

S. Numeração que permita sua individualizaçao. 

3.3. - A CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento das Ordens 

de Servico, poderã contestar quaisquer dados das mesmas que nao estiverem de acordo corn este 

Contrato, ou corn o projeto citado. Depois de decorrido este prazo a Ordem de Serviço será 

considerada aceita e subsidiará a aferição de mediçôes, cronograrnas, multas e outras finalidades 

previstas neste Contrato. 

3.4. - Na contagem dos prazos, e excluldo o dia do inicio e incluldo o do vencimento. 

3.5. - 0 prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipOteses e na forma do art. 

57 da Lei Federal n9  8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

3.6 - Este contrato obedecerá ao tipo de contratação pelo "MENOR PREO GLOBAL POR 

LOTE', conforme o artigo 45, parágrafo 10, inciso I e corn regime de execuçâo indireta por 

"EMPREITADA POR PREO GLOBAL, conforme artigo 10, inciso II, letra "a", da Lei n° 8.666, 

de 21.06.93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DA EQUIPE TECNICA DA CONTRATADA 

4.1. - Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deveré empregar profissional 

capacitado, nos limites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas como detentor de 
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diploma de nivel superior para as tarefas que o exjam e de declaraçao de responsabilidade técnica 

pela execucão dos serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas 

juridicas de direito pUblico ou privado. 

4.2. - Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se os integrantes dos quadros das 

subcontratadas, deverão estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e näo 

poderão ser substituidos sem prévia anuéncia, de acordo corn o juIzo discricionário da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO e mediante 

a apresentacão de justificativa prévia pela CONTRATADA. 

4.3. - No caso do responsável técnico pelos serviços Objeto deste Contrato, nao ser o mesmo da 

Proposta da CONTRATADA, a substituto deverá atender a exigido no Edital. 

CLAUSULAQUINTA— DAS MEDICOES 

5.1. - As mediçoes para efeito de pagamento seräo procedidas independentemente da solicitaçao 

da CONTRATADA, ao término de cada mês (ou quinzena, conforme conveniOncia da Contratante), 

em coriformidade corn o Cronograma Fisico-Financeiro, abrangerido as Ordens de Serviço 

executadas integralmente na quinzena em referenda, exceto a medição final que corresponderá, 

no minimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e so será liberada após a 

aceitacäo definitiva de todo o Objeto deste Contrato. 

5.2. - A cada alteração contratual necessãria, por acréscimo ou reduçao do Objeto, valor ou prazo 

do Contrato, observado a limite legal de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato, serã acordado novo Cronograma, atendido a interesse da PMSA. 

5.3. - Nao serão considerados nas medicoes quaisquer serviços executados, mas näo 

discriminados na Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alteraçöes no curso do Contrato. 

5.4. - Poderão ser realizadas mediçoes intermediárias, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

5.5. - A mediço final corresponderá no minima, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 

Contrato e so será liberada apOs a aceitaçaa definitiva global do servico. 

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO 

6.1. - Os pagamentos serão efetuados em conformidade corn as mediçöes mensais ou quinzenais, 

observada a obrigatoriedade do percentual minimo de 5% (cinco por cento) para a Oltima rnediçao, 

de acordo corn a CLAUSULA QUINTA - ITEM 5.5, devendo esse percentual ser liberado apôs o 

aceite definitivo global dos serviços. 
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6.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolizaçao da Nota 

Fiscat/Fatura que deverá ser atestada peto fiscalizador competente. Na data da apresentaçao da 

fatura, a CONTRATADO deverã estar de posse, em plena vigência, dos documentos elencados 

item 6.4 desta CLAUSULA. 

6.3. - Para fins do que prescreve o item 6.1 da cláusula sexta, o documento de cobrança dever 

ser apresentado a Fiscalizaçào, para atestaçao, e, apOs, protocolado na Prefeitura Municipal de 

SANTO AMARO, ate a 50  dia Utit do mês subsequente ao da rnediçào. 

6.4. - 0 pagamento somente serâ liberado, mediante apresentacão, pela CONTRATADA, dos 

seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for a 

lor&DIN  

Carta de encaminhamento; 

Nota fiscal (fatura), em 02 (duas) vias; 

Resurno de medicáo, em 02 (duas) vias, aprovado pela Fiscalizacao; 

COpia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Servicos executados na üttima 

medição anterior, bern como, o nümero do protocolo e cãpia do memorando de 

aprovação do Cadastro dos Serviços executados na penUltima medicão anterior. 

Solicitaçào de aprovacão de Mediçào Complementar se for o caso; 

Comprovante de recoihimento da contribuição previdenciária retativa ao mês anterior ao 

da medição dos servicos; 

Comprovante de recolhirnento da contribuição do Fundo de Garantia par Tempo de 

Serviço - FGTS, relativa ao rnês anterior ao da medição dos servicos; 

COpia de recolhimento da Anotaçâo de Responsabilidade Técnica ART, emitida pelo 

CREA - BA (apresentado somente na primeira mediçäo ou quando houver atteração do 

profissional responsAvel ou mediante execução dos servicos); 

Certidöes de regularidades corn o FGTS, Tributos - Estadual, Federal (conjunta corn 

Seguridade Social) e Municipal - a Divida Trabalhista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçoes pactuadas, no todo ou em 

parte, a trarnitaçao da fatura serA suspensa para que a CONTRATADA adote as providencias 

necessárias a sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 

reapresentacäo da fatura, devidamente corrigida. 

6.6. - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigacào financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sern 

que isso gere direito a reajuste de preco. 
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6.7. - Os pagarnentos somente serão efetuados desde que a nota fiscal, devidamente atestada 

pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encaminhada a Secretaria da 

Fazenda - SEFAZ. 0 não cumprimento do prazo acima estabelecido para entrega e atesto da nota 

fiscal/fatura ensejarã a transferèricia do pagamento pare a prOxima data, conforme programaçäo 

ad ma. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE, PUBLICACAC E 

VINCULACAO 

7.1. - A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigaçöes aqui estabelecidas, alérn de 

outras constantes do Edital de Licitaçâo e todos as seus anexos e derivadas da IegisIacao. 

7.2 - 0 presente Contrato será publicado em Diário Oficial praprio no prazo máximo de vinte (20) 

vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

7.3 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, como também, ao Edital de Tomada de Preços n° 

005/2020. 

CLAUSULA OITAVA— DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1. - A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigaçOes aqui estabelecidas, além de 

outras constantes do Edital de Licitação e todos as seus anexos e derivadas da Iegislaçäo. 

8.2. - A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente, durante a execuçäo do Contrato, todas as 

determiriaçôes constantes do Edital e Anexos; as condiçöes de habiHtação assumidas; a sua 

Proposta de Freços, bern como a IegisIação invocada no Preâmbulo do presente Instrumento 

Contratual. 

8.3. - Compete a CONTRATADA responder por todos Os OnUS, encargos e obrigacOes, comerciais, 

fiscais, tributários e trabaihistas, por todas as despesas decorrentes de eventuals trabalhos 

noturnos e por todos os danos e prejuizos que, a qualquer tItulo, venha a causer a terceiros, em 

especial as Concessionárias de Serviços PUblicos, em virtude da execucâo dos servicos a seu 

encargo, respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. 

8.4. - A Fiscalização da execucão dos serviços caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO e/ou seu preposto. devendo a 

CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela 

Fiscalização. Os atos da fiscalização, inclusive inspeçOes e testes executados ou atestados pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, nao 

eximem a CONTRATADA de sues obrigaçoes no que se refere ao cumprimento do Projeto e de 
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suas Especificaçoes, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, em 

especial as viriculadas a qualidade dos materlais utilizados na execução dos serviços, os quais 

deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes e em especial àquelas expedidas pela 

ABNT - Associaçao Brasileira de Normas Técnicas ou Normas Internaciarials equivalentes. 

8.4.1 - A Contratada fica obrigada a permitir o Iivre acesso dos servidores dos órgäos ou 

entidades püblicas concedentes ou contratantes, bern corn o dos órgâos de controle interno 

e externo, a seus documentos e registros contâbeis; 

8.5. - Os motivos de força maior que possam justificar a suspensäo da contagem de prazo, corn a 

prorrogacão do Contrato, somente serão considerados quando apresentados pela CONTRATADA 

na ocasião das respectivas ocorrëncias. Não seräo considerados quaisquer pedidos de suspensão 

da contagem de prazo baseados em greve, em ocorréncias näo aceitas pela FISCALIZAçAO na 

época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 

8.6. - A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilancia sobre as servicos 

executados, ate a sua aceitação provisOria, bern como sobre materiais e equiparnentos, cabendo-

Ihe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que yen ham aqueles a sofrer. 

8.7. - A substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, so poderá ocorrer corn a prévia 

anuência da PMSA e mediante a apresentaçào, por escrito, de justificativa prévia pela 

CONTRATADA. 

8.8. - Compete, ainda, a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstituir, reconstruir ou 

substituir as suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, 

bens e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquern vicios, defeitos ou incorreçOes 

resultantes da sua ma execucão, ou ainda, da inadequação ou ma qualidade dos materials e 

equipamentos empregados. 

8.9. - A Prefeitura Municipal de SANTO AMARO não é responsável por quaisquer Onus, direito e 

obrigaçOes, vinculadas a legislacão tributária, trabaihista, previdenciária ou securitária, decorrentes 

da execuçào do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberäo exciusivamente 

a CONTRATADA, ressalvando-se, contudo, o disposto nas Leis Federals n 8.212/91 e 9.032/95. 

8.10. - 0 recebimento definitivo do Objeto do presente Contrato não exciul a responsabilidade civil 

da CONTRATADA pela correção dos servicos, nem a ético-profissional, pela perfeita execuçâo 

daquele. 

8.11. - E vedada a subcontrataçäo de serviços a terceiros, sem a prAvia concordância do 

CONTRATANTE manifestada por escrito. 
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8.12. - Em caso de subcontrataçao, para serviços deste contrato, a mesma somente, poderá 

ocorrer corn anuência e autorizaçao prévia da Administraçao e, obrigatoriamente, para micro 

e pequenas empresas, conforme estabelece a Lel Federal n° 147/2014; 

CLAUSULA NONA— DAS GARANTIAS DO CONTRATO 

9.1. - Garantia de Execucão: 

9.1.1. - A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrumento, 

a garantia de execução dos serviços por ela prestados no valor de R$ 3.472,16 (trés mu 

quatrocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos), equivalentes a 5% (cinco por cento) 

do valor do presente Contrato, a qual deverá viger ate a aceitacão definitiva dos serviços. 

9.1.2. - A garantia de desempenho das obrigaçOes contratuals, no valor acima descrito, poderá ser 

apresentada nas modalidades abaixo relacionadas: 

caução em dinheiro; 

seguro garantia; 

fiança bancária. 

9.1.3. - A PMSA poderá descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, toda e qualquer 

importância que Ihe for devida pela CONTRATADA, a qualquer titulo, inclusive as penalidades 

contratuals. 

9.1.4. - A garantia de que trata esta clãusula será reforçada, a fim de alcancar a proporçäo 

estabelecida no momento da assinatura do Contrato, caso o valor do Contrato seja reajustado ou 

alterado. 

CLAUSULA DECIMA— DA RESCISAO CONTRATUAL 

10.1. - Este contrato poderâ ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçào, nas 

seguintes hipáteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçöes aqul estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de servicos'; 

Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
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Falëncia, liquidaçäo judicial ou extrajudiciaL ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

Cessäo total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorizaçao do CONTRATANTE; 

Dissolucao total da CONTRATADA. 

10.2. - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

10.3. - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sern prejuizo das sancOes cabiveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA EXTINCAO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1.— Na hipótese de infração contratual, a PMSA poderá considerar rescindido o Contrato. 

11.2. - Pelo descurnprimento total ou parcial de qualquer obrigação prevista no Edital ou neste 

Contrato, aplicar-se-o a CONTRATADA inadimplente as sançOes legais, a saber: 

adverténcia; 

multa administrativa, graduável conforrne a gravidade da infraçäo, nao excedendo a 

20 % (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável corn as demais sancöes; 

Suspensão temporária de participacao em licitaçao e impedimento de contratar corn 

a Prefeitura Municipal de SANTO AMARO, por prazo näo superior a 2 (dois) anos; 

declaracäo de inidoneidade pam licitar e contratar corn a Administraçao Püblica 

enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja 

promovida, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitaçao que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administracäo Püblica, 

pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido a prazo da sanção aplicada, corn 

base no inciso anterior. 

11.3. - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

respondera a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela PMSA ou cobrada judicialmente. 

11.4. - As sancöes previstas nos itens 1, 3 e 4 do item 11.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente corn a do item 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 
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11.5.— A sançâo estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Cláusula é de competència exclusiva 

do Prefeito do Municiplo de Santo Amaro - Bahia, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitacão 

ser requerida apOs 2 (dais) anos de sua aplicacão. 

11.6. - A CONTRATADA se sujeita também a multa moratOria de 0,1% (urn décimo por cento) por 

dia Util de atraso, calculada sabre a valor total do Contrato e passIvel de dedução das 

gararitias ou, caso sejam estas insuficientes, das prestaçöes devidas, em decorréricia de 

atraso injustificado na execucão do Contrato e da nao apreseritacão dos docurnentos 

previstos, salvo se o atraso resultar de ato não imputável a CONTRATADA. 

11.7.— Em ocorrendo a rescisão do Contrato por infração contratual realizada pela CONTRATADA, 

observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei Federal n 

8.666/93, sem prejuizo das penalidades acima previstas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.— Executado a Objeto do Contrato, este será recebido: 

Provisoriamente, por Comissäo designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 10 (dez) dias da comunicacâo escrita 

da CONTRATADA; 

Definitivamente, por Comissão designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, apOs 30 (trinta) dias do recebimento 

provisOrio, observado a perfeita adequação do Objeto aos termos contratuais, sem 

prejuizo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item 

seguinte. 

12.2. - 0 recebimento definitivo nao isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no 

artigo 69 da Lei Federal n2  8.666/93. 

12.3. - Antes da entrega final dos serviços e mesmo após o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela PMSA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

13.1. - A CONTRATADA se obriga a executar as obras ora contratadas, como estabelecido no 

Edital e conforme planilha de precos de sua Proposta na Licitaçáo, no valor total de R$ 
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69.443,23 (sessenta e nove mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e très 

centavos), sendo pagos corn recursos do Municipio de SANTO AMARO alocados a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, 

conforme se segue: 

DoTAcAo oRcAMENTARlA 
ORGAO PROJETO ATIVIDADE ELEMRNTO DE DESPESA FONTE 

0909 1023 44905100 9124 

13.2. - 0 preco ajustado no item 13.1 desta cláusula, inclui todos os custos dos serviços, tributos, 

contribuiçOes, salàrios, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por 

toda e qualquer despesa nao prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de 

ato ou fato que implique em transgressäo ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou 

regulamentar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que 

porventura ocorram e que serão objeto de dotaçao complementar. 

13.3 - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execucão, caso ocorra uma das situaçöes 

previstas no art. 65 da Lel 8.666/93, e em seus incisos e paràgrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo 

extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgäo de imprensa oficial. 

13.4 - Os reajustamentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for a caso, serão 

efetuados e calculados de acordo corn as disposiç'es especificas vigentes, editadas pelo 

Governo Federal. 

13.5 - Ocorrendo reajustamento de precos, autorizado pela Administração, os mesmos seräo 

reajustados pela variacão do porcentual resultante da diferenca do preço fixado para a dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preco, aplicando-se sobre o 

preco proposto. 

13.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -DA FISCALIZACAO E PRESTACAO DE CONTAS 

14.1. - A PMSA deverã fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral 

cumprimento de todas as obrigacôes previstas neste Contrato. 

14.2. - A Fiscalizaçâo da execucão dos servicos caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, devendo a CONTRATADA se submeter a 

todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela FlSCALIZAçA0. Os atos da 

FISCALIZAçAO, inclusive inspecOes e testes executados ou atestados pela SECRETARIA 
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LY 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, não eximern a 

CONTRATADA de suas obrigacöes no que se refore ao cumprimento do Projeto e de suas 

Especificacoes, nern de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, em especial as 

vinculadas a qualidade dos materiais utilizados na execuçào do serviço, Os quais deverão obedecer 

a todas as normas técnicas pertinentes e em especial àquelas expedidas pela ABNT - Associaçao 

Brasileira de Normas Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

15.1. - A CONTRATADA serã responsável por todos os tributos, encargos sociais, despesas corn 

viagens, estadias e outros custos de qualquer espécie relativos aos serviços, Objeto deste 

Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA CESSAO OU TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

16.1. - 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferOncia, no todo ou em 

parte, a näo ser corn prévio e expresso consentimento da PMSA, sob pena de imediata rescisâo. 

CLAIJSULA DECIMA SETIMA - DA SUCESSAO E DO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, ainda que por 

transformacäo, incorporaçäo, fusão e cisao, ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

17.2 Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Santo Amaro/BA, para soluçao de quaisquer 

pendëncias ou controversies advindas do presente Contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de 

idéntico teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo. 

Santo Amaro - Bahia, 13 de abril de t02O. 

F LAVI AN LDO IANDADOSSANOS ROHRS DA SILVA BOMFIM T 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF:  

TESTEMUNHA 2: 
CPF:  
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